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ANEXO ÚNICO
Leiaute do Arquivo Digital referido no inciso IV do Art. 2º

SEQ QTD DIG TIPO NOME DO CAMPO OBSERVAÇÃO 
1 14 Numérico CNPJ da Empresa – LOCADORA Cálculo módulo 11 
2 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
3 4 Numérico Exercício Inicial Maior que 2008. 
4 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
5 7 Alfanumérico Placa do Veículo 3 Letras e 4 números 
6 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
7 9 a 11 Numérico Renavam do Veículo  
8 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
9 14 Numérico CNPJ da Empresa – Arrendadora Cálculo módulo 11 

10 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
11 2 Alfabético Sigla do Estado Tabela da ECT 
12 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 

13 5 Numérico Código Estadual de Município no 
qual ocorre a locação Tabela de Municípios 

14 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
15 8 Numérico Data de Início da Locação DDMMAAAA 
16 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
17 8 Numérico Data da Baixa DDMMAAAA 
18 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 

Exemplos:
Completo (Desejável)
99999999999999|2009|XXX9999|123456789|88888888888888|RS|01004|15022009|30042009|
Não Completo (Mínimo aceito)
99999999999999|2008|XXX9999|123456789||||||
 Portaria CAT 121, de 26-12-2016

Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de cerveja e chope, conforme pesquisas elabora-
das pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-
1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas - FIPE, trazida aos autos do Processo SF 25.269/97, pelo Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja, e 
os dados constantes de pesquisa da Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE, trazida aos autos do Processo GDOC 
23750-595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Para determinação da base de cálculo do ICMS, no período de 01-01-2017 a 30-06-2017, na sujeição passiva por 
substituição tributária com retenção antecipada do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias adiante indicadas, 
serão utilizados os seguintes valores em reais:

1. MARCAS AMBEV  
Descrição/Tipo 

de produto Antarctica Antarctica 
Sub Zero Bohemia Brahma Budweiser Skol 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml 2,09   3,04 2,28   2,21 
de 361 a 660 ml 5,86 5,13 8,66 6,60 8,26 6,69 
de 661 a 1000 ml 6,64 5,62 8,53 7,20 9,50 7,24 

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml           2,09 
de 271 a 310ml 2,29   3,04  2,65   2,58 
de 311 a 360 ml 3,24   3,90 3,68 4,07 3,68 
de 361 a 660 ml         5,31   
de 661 a 1000 ml 6,79 6,84 7,59 7,19 7,95 6,75 

Lata 
até 310 ml   1,75   2,06 2,63 2,11 
de 311 a 360 ml 2,64 2,45 3,16 2,67 3,39 2,80 
de 361 a 660 ml   2,79   3,53   3,59 

 
 
 

Descrição/Tipo 
de produto Beck's Boddington 

Pub Ale 
Bohemia 
Escura / 
Weiss 

Bohemia 
Imperial 

Bohemia 
Reserva 

Bohemia 
Variações 

(1) 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml       
de 361 a 660 ml       
de 661 a 1000ml       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             
de 271 a 310ml 5,68         5,05 
de 311 a 360 ml     4,48       
de 361 a 660 ml       14,64 120,00 11,92 
de 661 a 1000ml             

Lata 
até 310 ml             
de 311 a 360 ml     3,76       
de 361 a 660 ml   14,69         

(1) BOHEMIA VARIAÇÕES - Bohemia Bela Rosa, Boemia Caa Yari, Bohemia Jabutipa, Bohemia 14 Weiss, Bohemia 838 Pale Ale, 
Bohemia Aura Lager, Bohemia Vienna Lager, Bohemia Magna

22.55 Stoliskoff Red de 671 a 1000 
mL 37,10 

22.56 Taiga de 671 a 1000 
mL 15,64 

22.57 Vorus de 671 a 1000 
mL 24,00 

22.58 Zvonka Black de 671 a 1000 
mL 29,37 

22.59 Zvonka Red de 671 a 1000 
mL 16,08 

22.60 
Outras marcas e embalagens 
não listadas - vodka nacional 
popular 

preço por litro 12,49 

22.61 
Outras marcas e embalagens 
não listadas - vodka nacional 
premium 

preço por litro 32,03 

IMPORTADA E ENGARRAFADA NO BRASIL 

22.62 Sobieski de 671 a 1000 
mL 42,68 

22.63 Wyborowa de 671 a 1000 
mL 73,08 

 Portaria CAT 119, de 26-12-2016

Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de bebidas energéticas e hidroeletrolíticas 
(Isotônicas), conforme pesquisas elaboradas pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e pela Fundação de 
Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-
1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas - FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-490337/2005, pela Associação Brasileira das Indústrias 
de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas, e os dados constantes de pesquisa da Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - 
FUNDACTE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil 
expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - No período de 01-01-2017 a 30-06-2017, para determinação da base de cálculo do imposto na sujeição passiva por 
substituição tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante indicadas serão utilizados os seguintes valores:

1. BEBIDAS HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS E HIDROTÔNICAS)
MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$)
Gatorade de 401 a 660 mL 4,13
Gatorade de 661 a 1000 mL 5,85
Powerade de 401 a 660 mL 4,58
i9 de 401 a 660 mL 4,03
Taeq de 401 a 660 mL 2,90
Ironage de 361 a 660 mL 3,80
Energil de 401 a 660 mL 3,57
Free Sport de 401 a 660 mL 2,90
Marathon de 401 a 660 mL 2,90

2. BEBIDAS ENERGÉTICAS (Valores em Reais)
DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO BURN ECCO FUSION MAGNETO MONSTER RED BULL TNT ENERGY 220 V
Todas as embalagens até 310 ml 6,16 5,56 5,58   7,85 5,76 
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml      10,10  
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml 8,35    7,94 12,70 9,46 
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml 11,08  9,60 9,08    
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml        
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml        6,59
Igual ou acima de 2500 ml        
DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO BIG POWER FLYING HORSE K ENERGY NAT POWER NIGHT POWER POWER BULL PUSH SHOCK
Todas as embalagens até 310 ml 5,28 5,30 3,07  5,05  4,59 5,02
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml        
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml 5,34 7,61 4,84 5,84  6,44  6,58
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml  8,69    9,51 6,39 
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml     9,11   
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 10,66 11,09 7,89 9,70   12,31 11,49
Igual ou acima de 2500 ml        
DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO MSX ALL NIGHT NITRO V!BE GROOVE TRUCK
Todas as embalagens até 310 ml 4,35 3,48  3,51  3,98
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml     3,24
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml  2,37   
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml    5,79  6,05
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml     
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 7,16 8,43 5,29 8,53 7,19 9,13
Igual ou acima de 2500 ml     
DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO 8 SEGUNDOS BAD BOY BAD BOY ULTRA CRAZY CAT D DOUBLING DIAMOND ENERGY CLUB INFINITY
Todas as embalagens até 310 ml 3,94 3,87 4,78 3,07   5,37
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml     3,10

Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml 5,39 6,21  5,21 4,97

Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 8,53   8,04 5,48 4,50

Igual ou acima de 2500 ml
DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO K10 KANIBAL NOS TITANIO ENERGY DRINK TSUNAMI ZOOM ENERGY DRINK
Todas as embalagens até 310 ml  5,50 5,94  3,34
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml      3,05
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml   9,07
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml 7,79  11,31 4,59 5,27 8,50

Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml  7,29 14,86 6,49 6,93 7,87

Igual ou acima de 2500 ml
DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO BLACK FIGHT METABOLIC ULTRA BCAA GRAU ENERGY DRINK
Todas as embalagens até 310 ml  4,78

Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml

Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml   5,20
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml

Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 4,50  7,20
Igual ou acima de 2500 ml
§ 1º - A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o preço praticado pelo sujeito passivo, 

incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do 
valor resultante da aplicação de percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir:

1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão administrativa ou judicial, que não 
determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição tributária das mercadorias de que trata esta portaria;

2 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de bebidas isotônicas com marca ou descrição de 
embalagem para a qual não haja indicação de preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo;

3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta Portaria, o valor da operação 
própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante 
das tabelas deste artigo;

4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo mercadorias constantes das tabelas deste artigo, o valor da 
operação própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao consumidor;

5 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de bebidas energéticas com descrição de embalagem 
para a qual não haja indicação de preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo;

6 - a partir de 01-07-2017, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, segundo nova pesquisa de 
preço atualizada.

Artigo 2º - Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria CAT 75/16, de 29-06-2016.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor em 01-01-2017.

 Portaria CAT 120, de 26-12-2016

Altera a Portaria CAT-54/09, de 17-03-2009, que 
disciplina as condições para fruição da redução da 
alíquota do IPVA aplicável aos veículos destinados 
à locação que forem de propriedade de empresa 
locadora de veículos ou que estiverem sob sua 
posse em decorrência de contrato de arrenda-
mento mercantil

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 9° da Lei 13.296, de 23-12-
2008, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 
os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT 54/09, de 
17-03-2009:

I - o inciso V do artigo 2º:
“V - declaração, devidamente assinada, na qual afirme que 

a atividade de locação de veículos representa, no mínimo, 50% 
da receita bruta da empresa, ressalvado o disposto no § 2º do 
artigo 1º.” (NR);

II - o artigo 5º:
“Art. 5º - A empresa locadora de veículos cadastrada na 

Secretaria da Fazenda, para fins de fruição da redução de alí-
quota do IPVA, deverá:

I - entregar à Secretaria da Fazenda, como anexos de 
mensagem transmitida por meio de certificado digital emitido 
por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICP-Brasil enviada ao endereço eletrônico do Posto 
Fiscal de vinculação:

a) até o dia 10 de cada mês, arquivo digital que contenha as 
informações de que trata o inciso IV do artigo 2º, devidamente 
atualizadas até o mês imediatamente anterior, na hipótese de ter 
havido alteração em relação àquelas contidas no último arquivo 
digital entregue à Secretaria da Fazenda;

b) até o último dia útil de maio de cada ano, arquivo 
digital, em formato PDF, que contenha a cópia do Balanço 
Patrimonial em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior 
e da Demonstração do Resultado do exercício findo nesta data, 
elaborados de forma analítica e na unidade monetária vigente;

II - manter atualizado o seu cadastro na Secretaria da 
Fazenda.

§1º - Deverá ser enviado juntamente com o arquivo digital 
seu código de segurança gerado pela função hash criptográfica 
SHA (secure hash algorithm) de 256 bits, para certificação de 
sua integridade.

§ 2º - na hipótese da alínea “a” do inciso I:
1 - o referido arquivo digital também deverá conter, além 

das informações referentes aos veículos incluídos e baixados no 
período, os dados de todos os veículos constantes no arquivo 
mais recente anteriormente entregue ou enviado, mesmo não 
tendo havido alteração nas informações a eles relativas.

2 - as informações contidas no referido arquivo digital serão 
submetidas a validação de consistência de leiaute nos termos do 
disposto no artigo 4º.

3 - o Posto Fiscal deverá, no prazo de um dia útil, responder 
por e-mail a mensagem recebida enviando anexo o Protocolo de 
Cadastramento de Veículos de Locadoras ou a Lista de Ocorrên-
cias de Veículos de Locadoras, conforme o caso, extraídos após o 
processamento do arquivo no Sistema de Locadoras.

§3º - na hipótese da alínea “b” do inciso I:
1 - sua análise deverá ocorrer até o dia 31 de agosto do 

ano correspondente;
2 - no caso de homologação, a situação “em análise” 

registrada no Sistema de Locadoras deverá ser alterada ime-
diatamente;

3 - no caso de indeferimento, a situação “em análise” 
registrada no Sistema de Locadoras deverá ser alterada somente 
após serem esgotadas as possibilidades de recurso.

§4º - O endereço eletrônico do Posto Fiscal será:
1 - criado e administrado localmente;
2 - divulgado para as empresas locadoras jurisdicionadas;” 

(NR).
Artigo 2º - O Anexo Único da Portaria CAT 54/09, de 17-03-

2009, passa a vigorar conforme o Anexo Único desta portaria.
Artigo 3º - Ficam acrescentados, com a redação que se 

segue, os dispositivos adiante indicados à Portaria CAT 54/09, 
de 17-03-2009:

I - o § 2º ao artigo 1º, renumerando-se o atual parágrafo 
único para § 1º:

“§ 2º - para os fins previstos neste artigo, a determinação 
da receita bruta não compreenderá os valores de revenda dos 
veículos objeto de locação quando a respectiva alienação ocor-
rer após 12 meses contados a partir da data de sua aquisição e 
desde que os veículos, quando novos, tenham sido entregues em 
concessionária localizada em território paulista.” (NR);

II - os artigos 5º-A e 5º-B:
“Art. 5º-A - O requerimento de cadastramento de locadora 

que tiver sido homologado em um exercício produzirá efeitos 
para o exercício seguinte enquanto for comprovado anual-
mente o atendimento dos requisitos para fruição da redução 
de alíquota.

Art. 5º-B - A locadora que tiver seu pedido de redução de 
alíquota indeferido de forma definitiva:

I - será notificada do indeferimento por meio de carta com 
aviso de recebimento;

II - deverá apresentar novo pedido de cadastramento nos 
moldes do artigo 2º, caso deseje usufruir do benefício em exer-
cício posterior.” (NR).

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.



2. MARCAS BRASIL KIRIN

Descrição/Tipo 
de produto 

Eisenbahn 
Pilsen Glacial Schin Cintra 

Baden 
Baden 
Crystal 

Baden 
Baden 
Outras 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml   1,48 1,78       
de 361 a 660 ml 8,40 3,16 4,44 4,08     
de 661 a 1000ml   4,38 5,51 5,10     

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             
de 271 a 310ml   1,39 1,46       
de 311 a 360 ml 4,28   1,75       
de 361 a 660 ml 6,05       13,83 15,83 
de 661 a 1000ml     4,60       

Lata 
até 310 ml     1,53       
de 311 a 360 ml 3,19 1,57 1,96 2,06     
de 361 a 660 ml   2,25 2,57       

 
 
 

Descrição/Tipo 
de produto Devassa Devassa 

Sunset 
Eisenbahn 

Outras 
Kirin 

Ichiban 
Outras - 
BRASIL 
KIRIN (4) 

No Grau 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml  2,00            
de 361 a 660 ml  5,03       5,25 3,78 
de 661 a 1000ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             
de 271 a 310ml 2,37 3,40         
de 311 a 360 ml  3,19   4,90 3,90 3,25   
de 361 a 660 ml  5,44   13,15       
de 661 a 1000ml             

Lata 
até 310 ml 2,21         1,25 
de 311 a 360 ml 2,69     3,81 2,54 1,66 
de 361 a 660 ml  3,32           

(4) Outras BRASIL KIRIN - Apenas as marcas Schin Munich, Schin Malzbier e Schin Zero Álcool

Descrição/Tipo de 
produto 

Brooklyn 
(todos os sabores) 

Eisenbahn Pale 
Ale 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml   
de 361 a 660 ml  7,10 
de 661 a 1000ml   

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml   
de 271 a 310ml   
de 311 a 360 ml 7,07 3,61 
de 361 a 660 ml  6,67 
de 661 a 1000ml   

Lata 
até 310 ml   
de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml   

3. MARCAS HEINEKEN
Descrição/Tipo 

de produto 
Amstel 
Lager 

Bavária 
Pílsen Heineken Kaiser Bavária 0,0 % Bavária 

Premium 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml       
de 361 a 660 ml 7,10 4,21 8,35 4,62  5,40 
de 661 a 1000ml       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml  1,38 2,90 1,70   
de 271 a 310ml       
de 311 a 360 ml   4,24   2,75 
de 361 a 660 ml 5,37  6,86    
de 661 a 1000ml       

Lata 
até 310 ml 2,30 1,37 2,83 1,64   
de 311 a 360 ml 2,97 1,88 3,53 2,16 2,74 2,75 
de 361 a 660 ml 3,48 2,34  2,50   

 
 
 

 
 
 
 

Descrição/Tipo 
de produto 

Birra 
Moretti Desperados Dos Equis Edelweiss 

Hefetru 
Kaiser 
Radler 

Sol 
Premium 

Xingu 
(todas) 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml         
de 361 a 660 ml         
de 661 a 1000ml        

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml     2,08   
de 271 a 310ml        
de 311 a 360 ml  7,56 5,31 5,56   3,80 4,32 
de 361 a 660 ml     15,28  6,39  
de 661 a 1000ml        

Lata 
até 310 ml  4,57   2,10   
de 311 a 360 ml     2,58  3,68 
de 361 a 660 ml         

Descrição/Tipo de produto R$ 
 Heineken Barril 5 litros 70,13 

Descrição/Tipo 
de produto 

Brahma 
Extra 

Variações 
(2) 

Brahma 
Zero Bucanero 

Colorado 
Cauim 
(todas) 

Colorado 
Ithaca 

Colorado 
Outras 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml   2,53         
de 361 a 660 ml 8,39 7,21         
de 661 a 1000ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             
de 271 a 310ml       8,43  8,53 8,53 
de 311 a 360 ml 3,04 3,70 7,02       
de 361 a 660 ml       13,62 41,22 14,04 
de 661 a 1000ml             

Lata 
até 310 ml             
de 311 a 360 ml 3,01 3,07         
de 361 a 660 ml             

 

(2) BRAHMA EXTRA VARIAÇÕES - Brahma Extra, Brahma Extra Lager, Brahma Extra Red Lager, Brahma Extra Weiss.

 
Descrição/Tipo 
de produto 

Corona / 
Coronita Franziskaner Goose 

Island Hertog Hoegaarden Kona 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml       
de 361 a 660 ml       
de 661 a 1000ml       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml 4,59           
de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml 7,06 13,34 17,12   12,13 14,99 
de 361 a 660 ml   16,46   39,83     
de 661 a 1000ml     41,27       

Lata 
até 310 ml       
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml       

 
 
 

Descrição/Tipo 
de produto Leffe Lowenbrau Modelo Negra 

Modelo 

Norteña, 
Quilmes, 
Patrícia e 

Pilsen  

Outras - 
AMBEV 

(3) 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml           4,94 
de 361 a 660 ml           8,73 
de 661 a 1000ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml 10,81           
de 271 a 310ml           4,37 
de 311 a 360 ml 11,82 15,41 11,27 10,85 7,14 4,20 
de 361 a 660 ml   22,65       7,75 
de 661 a 1000ml         12,42   

Lata 
até 310 ml             
de 311 a 360 ml           3,41 
de 361 a 660 ml   10,50          

(3) Outras AMBEV - Adriática, Antarctica Pílsen Extra Cristal, Antarctica Malzbier, Antarctica Original, Brahma Malzbier, Caracu, 
Kronenbier, Liber e Serramalte.

 
Descrição/Tipo 

de produto 
Patagonia 

(todas) Red Hook Skol 
Beats 

Skol Beats 
Extreme Skol Ultra Spaten 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml       
de 361 a 660 ml       
de 661 a 1000ml       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             
de 271 a 310ml         3,43   
de 311 a 360 ml 10,24 13,34 3,98 4,10   15,41 
de 361 a 660 ml           21,62 
de 661 a 1000ml 16,23           

Lata 
até 310 ml     2,66 2,66 2,75   
de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml             

 
 
 

Descrição/Tipo de produto Stella Artois Wäls (outras) Wäls Brut 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml       
de 361 a 660 ml 8,84     
de 661 a 1000ml       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml       
de 271 a 310ml 4,36 8,17   
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml 7,84 16,98   
de 661 a 1000ml 12,94   126,56 

Lata 
até 310 ml 3,08     
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml       

 
 
 
 
 
 

Descrição/Tipo de produto R$ 
Brahma/Skol/Budweiser – garrafa de alumínio – 473 ml 6,99 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Descrição/Tipo 
de produto Proibida 

Proibida 
Puro 
Malte 

Proibida Puro 
Malte Forte 

Proibida 
Puro Malte 

Leve 

Proibida Puro 
Malte RV 
Mulher 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml     3,02 
de 361 a 660 ml 5,46     
de 661 a 1000ml      

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml      
de 271 a 310ml      
de 311 a 360 ml 2,33 3,02 3,02 2,79  
de 361 a 660 ml 4,29 5,73 5,73 5,39  
de 661 a 1000ml      

Lata 
até 310 ml 1,51 2,19 2,19 1,79 2,19 
de 311 a 360 ml 1,82 3,29 2,99 1,99  
de 361 a 660 ml 2,53   2,79  

Descrição/Tipo 
de produto 1500 Burguesa Conti 

Malzbier 
Conti 
Pílsen 

Conti Zero 
Grau Samba 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml 2,54 1,96  1,94 1,77 1,69 
de 361 a 660 ml 6,02 4,05  4,01 3,67 3,45 
de 661 a 1000ml    5,10 4,84 4,37 

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml       
de 271 a 310ml 2,44 1,80  1,67 1,49  
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml 5,60      
de 661 a 1000ml       

Lata 
até 310 ml 1,84 1,61  1,36 1,49 1,29 
de 311 a 360 ml 2,12 2,00 2,25 1,79 1,73 1,56 
de 361 a 660 ml  2,59 2,74 2,67 2,59 2,23 

 

Descrição/Tipo de 
produto 

Malta 
Outras 

Malta Pilsen / 
Golden Pilsen 

Malta 
Ponto 
Zero 

Bendicta Malta 
Malzbier 

Malta 
Pílsen sem 

Álcool 
Malta Malzbier 

sem Álcool 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml  1,55 1,48 2,00 1,68 1,68 1,68 
de 361 a 660 ml 3,25 3,00 2,81 4,54    
de 661 a 1000ml        

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml        
de 271 a 310ml  1,59 1,49 2,20 1,70 1,70 1,70 
de 311 a 360 ml        
de 361 a 660 ml    5,00    
de 661 a 1000ml        

Lata 
até 310 ml  1,39      
de 311 a 360 ml 2,09 1,92 1,72     
de 361 a 660 ml 2,67 2,41 2,23     

 
 
 
 
 
 
 

Descrição/Tipo 
de produto 

Bamberg 
Outras 

Bamberg 
Pílsen 

Ashby 
Outras Ashby Pílsen 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml     
de 361 a 660 ml     
de 661 a 1000ml     

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml     
de 271 a 310ml   5,96 4,63 
de 311 a 360 ml 10,17 8,70  5,00 
de 361 a 660 ml 16,50 14,75 9,95 7,49 
de 661 a 1000ml     

Lata 
até 310 ml     
de 311 a 360 ml     
de 361 a 660 ml     

4. MARCAS CERVEJARIA PETRÓPOLIS
 

Descrição/Tipo 
de produto 

Crystal 
Pilsen 

Itaipava 
Pilsen 

Itaipava 
Fest 

Itaipava 
Light 

Itaipava 
Malzbier 

Itaipava 
Premium 

Itaipava 
Zero 

Álcool 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml  1,68 1,93       
de 361 a 660 ml  4,07 5,04   4,96 6,41   
de 661 a 1000ml 4,94 6,02       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml 1,58 1,81  2,09     
de 271 a 310ml 1,87 2,06       
de 311 a 360 ml  1,95 2,53 3,57  3,25 3,22 3,15 
de 361 a 660 ml       5,69   
de 661 a 1000ml 4,15 5,86       

Lata 
até 310 ml 1,68 1,91 2,45   2,59   
de 311 a 360 ml 2,03 2,35  2,60 2,89 2,96 2,84 
de 361 a 660 ml  2,42 3,11       

 
 
 
 
 
 

Descrição/Tipo 
de produto 

Petra 
Escura 

Petra 
Premium 

Black 
Princess 

Gold 

Black 
Princess 
Escura 

Lokal Miller 
Draft Weltenburger 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml         
de 361 a 660 ml      3,18   
de 661 a 1000ml     4,18   

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml        
de 271 a 310ml        
de 311 a 360 ml  3,74  6,05 6,25  3,89 14,74 
de 361 a 660 ml   13,18 10,34 9,79  6,84  
de 661 a 1000ml        

Lata 
até 310 ml      2,74  
de 311 a 360 ml 3,32    1,74 3,35  
de 361 a 660 ml         

5. OUTRAS MARCAS

Descrição/Tipo de produto A Outra A Outra Chope 
Claro / Escuro 

A Outra 
Malzbier 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml    
de 361 a 660 ml 3,00 3,10 3,65 
de 661 a 1000ml 4,98 5,00  

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml    
de 271 a 310ml    
de 311 a 360 ml    
de 361 a 660 ml  4,33  
de 661 a 1000ml 4,69 5,20  

Lata 
até 310 ml 1,35 1,49  
de 311 a 360 ml 1,60   
de 361 a 660 ml    

 
 
 

 

Descrição/Tipo 
de produto 

Ecobier 
Baixo Teor 
Alcóolico 

Ecobier 
Malzbier 

Ecobier 
Pílsen 

Ecobier 
Puro Malte 

Chopp 
Ecobier 
Claro 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml       
de 361 a 660 ml    3,77 4,54 3,91 
de 661 a 1000ml      

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml      
de 271 a 310ml      
de 311 a 360 ml     2,57 2,27 
de 361 a 660 ml    4,14 5,03 4,64 
de 661 a 1000ml     5,69 

Lata 
até 310 ml   1,65   
de 311 a 360 ml 2,23 2,39 1,96 2,61  
de 361 a 660 ml       



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Descrição/Tipo 
de produto Karavelle IPA Karavelle Outras Karavelle Pílsen 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml    
de 361 a 660 ml    
de 661 a 1000ml    

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml    
de 271 a 310ml    
de 311 a 360 ml  10,49 9,30 
de 361 a 660 ml 19,85 15,43 14,11 
de 661 a 1000ml    

Lata 
até 310 ml    
de 311 a 360 ml    
de 361 a 660 ml    

Descrição/Tipo de 
produto 

Karavelle 
German 

Pils – 
Adventure 

Galley 

Karavelle 
Jambú – 

Royal 
Fortune 

Karavelle 
Hop Weiss- 

Queen 
Anne’s 

Revenge 

Karavelle 
American IPA 
– Golden Hind 

Karavelle 
Fruitt Beer 
– Whidah 

Karavelle 
Sereia 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml       
de 361 a 660 ml       
de 661 a 1000ml       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml       
de 271 a 310ml       
de 311 a 360 ml      9,00 
de 361 a 660 ml 19,50 21,00 21,00 22,50 22,50  
de 661 a 1000ml       

Lata 
até 310 ml       
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml       

Descrição/Tipo 
de produto 

Imperial 
Ouro Rio Claro Tag Bier Puro Malte Dia% 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml     
de 361 a 660 ml     
de 661 a 1000ml     

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml     
de 271 a 310ml     
de 311 a 360 ml     
de 361 a 660 ml 5,60    
de 661 a 1000ml     

Lata 
até 310 ml  1,19 1,89  
de 311 a 360 ml  1,40 2,10  
de 361 a 660 ml  2,09  4,99 

 
 
 

Descrição/Tipo 
de produto 

Hacker-
Pschorr 
(todas) 

Paulaner 
Hefe 

Weissbier 
Dunkel 

Paulaner 
Hefe 

Weissbier 
Naturtrub 

Paulaner 
Munchner 
Hell Lager 

Paulaner 
Salvator 

Dado Bier 
Lager 

Dado Bier 
Outras 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml         
de 361 a 660 ml         
de 661 a 1000ml        

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml        
de 271 a 310ml        
de 311 a 360 ml    11,76  15,38   
de 361 a 660 ml  19,90 20,45 19,65 18,96   11,58 
de 661 a 1000ml      10,28  

Lata 
até 310 ml      1,95  
de 311 a 360 ml        
de 361 a 660 ml        6,99 

Descrição/Tipo 
de produto 

Ashby 
Porter 

Ashby Ale 
Forte 

Ashby Pale 
Ale Extra 

Ashby de 
Trigo Forte 

Ashby 
Nirvana 

IPA 

Ashby 
Wheat 
Orange 

Ashby 
Wheat 

Raspberry 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml         
de 361 a 660 ml         
de 661 a 1000ml        

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml        
de 271 a 310ml        
de 311 a 360 ml  6,51 6,51 6,51 6,51 6,51 6,51 6,51 
de 361 a 660 ml         
de 661 a 1000ml        

Lata 
até 310 ml        
de 311 a 360 ml        
de 361 a 660 ml         

 
 
 
 
 

Descrição/Tipo 
de produto 1906 1906 Black 

Coupage 
1906 Red 
Vintage 

Estrella 
Galícia 

Estrella 
Galícia 0% 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml      
de 361 a 660 ml      
de 661 a 1000ml      

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml    3,55 3,41 
de 271 a 310ml      
de 311 a 360 ml 5,67 8,00 6,10 4,75  
de 361 a 660 ml    6,75  
de 661 a 1000ml      

Lata 
até 310 ml    2,84  
de 311 a 360 ml    3,15  
de 361 a 660 ml      

 

Descrição/Tipo 
de produto 

Ashby 
Hops 
Pilsen 
Clara 

Ashby 
Britsh 

Strong Ale 

Ashby 
American 
Pale Ale 

Ashby 
Oatmeal 

Stout 

Ashby 
Pilsen 
Puro 
Malte 

Ashby Fest 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml       
de 361 a 660 ml       
de 661 a 1000ml       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml       
de 271 a 310ml       
de 311 a 360 ml 6,51      
de 361 a 660 ml      4,12 
de 661 a 1000ml       

Lata 
até 310 ml      1,98 
de 311 a 360 ml  6,99 6,99 6,99 5,05 2,90 
de 361 a 660 ml       

 

Descrição/Tipo de produto Coruja 
(todas) 

Outras Cervejaria 
Santa Catarina 

Saint Bier 
(todas) 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml    
de 361 a 660 ml    
de 661 a 1000ml    

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml    
de 271 a 310ml 12,75 9,28 8,93 
de 311 a 360 ml  9,45  
de 361 a 660 ml 18,32 18,01 16,38 
de 661 a 1000ml 24,28 18,40 19,67 

Lata 
até 310 ml    
de 311 a 360 ml    
de 361 a 660 ml    

 
 
 

Descrição/Tipo 
de produto 

Guitt's 
Galega 
Radler 

Guitt's 
Malzbier 

Guitt's 
Pilsen 

Ravache 
Gold 

Ravache 
Munich 
Dunkel 

Zebu Bock Zebu 
Stout 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml         
de 361 a 660 ml    3,32     
de 661 a 1000ml        

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml        
de 271 a 310ml        
de 311 a 360 ml   2,94    4,27 3,35 
de 361 a 660 ml     10,49 11,15   
de 661 a 1000ml        

Lata 
até 310 ml 2,23  1,26     
de 311 a 360 ml   1,52     
de 361 a 660 ml         



Descrição/Tipo de 
produto Nobre Belco 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml   
de 361 a 660 ml  2,83 
de 661 a 1000ml  

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml  
de 271 a 310ml  
de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml  3,80 
de 661 a 1000ml  

Lata 
até 310 ml  
de 311 a 360 ml 1,40 
de 361 a 660 ml    

 
Descrição/Tipo de produto Prosit Clara Leve Dourada Clara Leve 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml   
de 361 a 660 ml  2,64 
de 661 a 1000ml   

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml   
de 271 a 310ml   
de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml   
de 661 a 1000ml   

Lata 
até 310 ml   
de 311 a 360 ml 1,40  
de 361 a 660 ml   

 
 

Descrição/Tipo 
de produto Pierina Ércole Néro Antonella Trieste 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml      
de 361 a 660 ml      
de 661 a 1000ml      

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml      
de 271 a 310ml      
de 311 a 360 ml     4,90 
de 361 a 660 ml 12,90 14,90 14,90 23,90 6,90 
de 661 a 1000ml      

Lata 
até 310 ml      
de 311 a 360 ml      
de 361 a 660 ml      

Descrição/Tipo 
de produto 

Saint 
Gallen Red 

Alle 
 Saint 
Gallen 

 Stout 
Porter  Sulamericana Sulamericana 

Black 
Therezópolis 
Copper Pale 

Ale 

Therezópolis 
Diamant 

Tripel 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml        
de 361 a 660 ml        
de 661 a 1000ml        

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml        
de 271 a 310ml        
de 311 a 360 ml        
de 361 a 660 ml  12,38  9,43 12,42 16,10 14,48 
de 661 a 1000ml 14,81 15,79 17,39 12,95    

Lata 
até 310 ml    10,57     
de 311 a 360 ml         
de 361 a 660 ml         

 
 
 
 
 
 

Descrição/Tipo de 
produto 

Therezópolis 
Ebenholz 

Therezópolis 
Elfenbein 

Therezópolis 
Gold 

Therezópolis 
Jade 

Therezópolis Or 
Blanc 

Therezópolis 
Rubine 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml       
de 361 a 660 ml       
de 661 a 1000ml       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml       
de 271 a 310ml       
de 311 a 360 ml   8,40    
de 361 a 660 ml 16,11 16,34 13,58 15,85 14,94 15,43 
de 661 a 1000ml       

Lata 
até 310 ml       
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml   9,09    

§ 1º - A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o preço praticado pelo sujeito passivo, 
incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do 
valor resultante da aplicação de percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir:

1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão administrativa ou judicial, que não 
determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição tributária das mercadorias de que trata esta portaria;

2 - para determinação da base de cálculo de substituição tributária de chope e das demais cervejas cujas marcas não estejam 
indicadas nesta portaria;

3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta Portaria, o valor da operação 
própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor constante 
das tabelas deste artigo;

4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo mercadorias constantes das tabelas deste artigo, o valor da 
operação própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao consumidor;

5 - a partir de 01-07-2017, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, segundo nova pesquisa de 
preço atualizada.

Descrição/Tipo de 
produto 

Germânia 55 
Pílsen 

Germânia 56 
Black 

Germânia Puro 
Malte 57 Weiss Província 

Garrafa de vidro retornável   
até 360 ml       
de 361 a 660 ml       
de 661 a 1000ml      

Garrafa de vidro não retornável (long neck)   
até 270 ml         
de 271 a 310ml         
de 311 a 360 ml          
de 361 a 660 ml        7,80 
de 661 a 1000ml         

Lata   
até 310 ml        
de 311 a 360 ml 3,53 4,44     
acima 361 ml  5,37 4,96 6,90 6,90   

 
 
 
 

 
 

Descrição/Tipo de produto Colônia 
Malzbier 

Colônia 
Pilsen 

Colônia sem 
Álcool 

Colônia Zero 
Álcool Kalena 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml      
de 361 a 660 ml  2,64   3,34 
de 661 a 1000ml  3,50    

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml      
de 271 a 310ml      
de 311 a 360 ml      
de 361 a 660 ml  2,58   7,09 
de 661 a 1000ml      

Lata 
até 310 ml      
de 311 a 360 ml 1,94 1,43 1,99 1,89  
de 361 a 660 ml      

Descrição/Tipo de produto R$ 
Cerveja Salzburg – Embalagem PET descartável 600 ml 4,99 

Descrição/Tipo de produto Schmitt 
Ale 

Schmitt La 
Brunette 

Schmitt Big 
Ale 

Schmitt Barley 
Wine 

Schmitt 
Schlau 

Hefeweizen 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml      
de 361 a 660 ml      
de 661 a 1000ml      

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml      
de 271 a 310ml      
de 311 a 360 ml 6,00 7,00  9,35  
de 361 a 660 ml  12,50  13,90 13,50 
de 661 a 1000ml   15,00   

Lata 
até 310 ml      
de 311 a 360 ml      
de 361 a 660 ml      
Igual ou acima de 661 ml      

 
 
 

Descrição/Tipo de produto Schmitt 
IPA 

Schmitt 
German 
Lager 

Schmitt 
Sparkling Ale 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml    
de 361 a 660 ml    
de 661 a 1000ml    

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml    
de 271 a 310ml    
de 311 a 360 ml    
de 361 a 660 ml 13,90 11,90 12,90 
de 661 a 1000ml    

Lata 
até 310 ml    
de 311 a 360 ml    
de 361 a 660 ml    
Igual ou acima de 661 ml    



4. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Conti 
(25) 

Convenção 
(Todos) 

(26) 
Cristalina 

(27) 
Indaiá 

(28) 
It! 

(29) 
Newage 

(30) 
Refri 
(31) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml               
de 261 a 599 ml 1,32             
de 600 a 999 ml   1,93 1,39         
igual ou de mais 1000 ml 2,11             

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml               
de 361 a 660 ml           3,12   
de 661 a 1200 ml               

EMBALAGEM PET 
até 260 ml       1,18     1,06 
de 261 a 400 ml   1,26           
de 401 a 660 ml 2,02 1,99 1,90     1,90   
de 661 a 1200 ml               
de 1201 a 1750 ml               
de 1751 a 2499 ml 3,30 3,41 2,91 2,69 3,59 3,30 2,76 
de 2500 a 2749 ml               
igual ou acima de 2750 ml 4,12         3,77   

LATA 
 até 270 ml           1,42   
 de 271 a 310 ml               
 de 311 a 360 ml  1,78   1,63   1,79     
 de 361 a 660 ml                

 

5. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)

 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Taubaiana 
(32) 

Tropicola 
(33) 

Vedete 
(Todas) 

(34) 

Kiko 
(35) 

Original Citrus 
/ Grapette 

(36) 

Outras 
Refriso 

(37) 

Dia% 
Cola 
(38) 

Dia% - 
Outros 

(39) 
GARRAFA DE VIDRO COMUM 

até 260 ml           
de 261 a 599 ml           
de 600 a 999 ml 1,44 1,39       
igual ou de mais 1000 ml           

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml         
de 361 a 660 ml         
de 661 a 1200 ml         

EMBALAGEM PET 
até 260 ml             0,95 0,95 
de 261 a 400 ml     1,52   1,62 1,21   2,00 
de 401 a 660 ml   1,97 2,07     1,51   1,97 
de 661 a 1200 ml           3,51   2,86 
de 1201 a 1750 ml               3,14 
de 1751 a 2499 ml 2,90 3,16 3,31 2,39 3,62 2,60 3,09 2,77 
de 2500 a 2749 ml                 
igual ou acima de 2750 ml               4,29 

LATA 
 até 270 ml           
 de 271 a 310 ml           
 de 311 a 360 ml    1,64       
 de 361 a 660 ml            

6. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)

 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Dia% - 
Guaraná 

(40) 

Dia % - 
Limão 
 (41) 

Dia% - 
Laranja 

 (42) 

Ferrari / Pic 
Nic 
(43) 

Mogi 
(44) 

Guaraná 
Itamogi 

(45) 

Citrus 
Itamogi 

(46) 
GARRAFA DE VIDRO COMUM 

até 260 ml     1,24   

de 261 a 599 ml    1,40    

de 600 a 999 ml    1,52 1,84   

igual ou de mais 1000 ml        

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml        
de 361 a 660 ml        
de 661 a 1200 ml        

EMBALAGEM PET 
até 260 ml    1,31 1,84   
de 261 a 400 ml     2,07   
de 401 a 660 ml     3,61   
de 661 a 1200 ml        
de 1201 a 1750 ml 2,99 2,99 2,99     
de 1751 a 2499 ml 2,99   3,18 5,03 2,49 2,89 
de 2500 a 2749 ml        
igual ou acima de 2750 ml        

LATA 
 até 270 ml        
 de 271 a 310 ml        
 de 311 a 360 ml         
 de 361 a 660 ml         

7. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)

 
DESCRIÇÃO/TIPO DE 

PRODUTO 
15 

(47) 
Beira Rio 

(48) 
Bellpar 

(49) 
Black Cola 

(50) 
Bol 
(51) 

Bolinha 
(52) 

Brasileirinho  
(53) 

Cabeça de 
Bugre 
(54) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml         
de 261 a 599 ml         
de 600 a 999 ml 1,50    1,49 1,55   
igual ou de mais 1000 ml                 

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml         
de 361 a 660 ml         
de 661 a 1200 ml         

EMBALAGEM PET 
até 260 ml 1,35   1,29     
de 261 a 400 ml 1,41 1,02 1,26 1,43     
de 401 a 660 ml 2,00  1,65 2,05     
de 661 a 1200 ml 2,58        
de 1201 a 1750 ml         
de 1751 a 2499 ml 3,59 2,49 2,69 3,30 3,01 3,37 2,36 3,03 
de 2500 a 2749 ml         
igual ou acima de 2750 ml     3,88 4,02   

LATA 
até 310 ml         
de 311 a 360 ml         
de 361 a 660 ml         

 

Artigo 2º - Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria CAT-73/16, de 29-06-2016.
 Portaria CAT 123, de 26-12-2016

Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de refrigerantes, conforme pesquisas elaboradas 
pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-
1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas - FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23.750-490337/2005, pela Associação Brasileira das Indústrias 
de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas, e os dados constantes de pesquisa da Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - 
FUNDACTE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil 
expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Para determinação da base de cálculo do ICMS, no período de 01-01-2017 a 30-06-2017, na sujeição passiva por 
substituição tributária, com retenção antecipada do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias adiante indicadas, 
serão utilizados os seguintes valores em reais:

1. MARCAS COCA-COLA
 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Coca-
Cola 

Fanta / 
Sprite  

(1) 

Guaraná 
Kuat  
(2) 

Coca-Cola 
Zero / Light 

(3) 

Taí ou 
Simba 

Guaraná 
(4) 

Schweppes 
(5) 

Aquarius 
Fresh 

(6) 

Coca Cola 
Cherry / 
Vanilla 

(7) 

Guaraná 
Jesus 

(8) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml 1,62 1,49 1,63 2,00         
de 261 a 599 ml 2,80 2,79 2,76 2,80         
de 600 a 999 ml 3,02               
igual ou mais 1000 ml 3,12 2,64 1,79           

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml 3,05       3,10     
de 361 a 660 ml                 
de 661 a 1200 ml 8,44               

PLÁSTICO RETORNÁVEL 
de 1301 a 1600 ml 3,52 3,43   3,50         
de 1601 a 2100 ml 4,59 4,52   4,44         

EMBALAGEM PET 
até 260 ml 1,82 1,72 1,69 1,81         
de 261 ml a 400 ml 2,50 2,48             
de 401 ml a 660 ml 4,09 4,13 3,67 4,14     2,83   
de 661 ml a 1200 ml 4,35     4,37         
de 1201 ml a 1750 ml 5,94 5,51 3,45 6,07   6,23 4,08   
de 1751 ml a 2499 ml 6,91 6,02 4,73 7,00 5,08       
de 2500 ml a 2749 ml 6,99 6,02 5,46 7,15         
igual ou acima de 2750 
ml 8,09 6,66 5,99           

LATA 
 até 270 ml 1,85 1,85 1,75 1,89           
 de 271 a 310 ml  1,99  1,99   1,99        4,95   
 de 311 a 360 ml  2,78 2,74 2,62 2,81   3,10     4,75 
 de 361 a 660 ml                    

EMBALAGENS DE ALUMÍNIO 
Coca-Cola (todas) - Garrafa alumínio 250 ml 5,23 

 

Demais marcas Coca-Cola (9)
2. MARCAS AMBEV

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Guaraná 
Antarctica 

(10) 

Soda Limonada / 
Sukita 

(11) 

Água 
Tônica 

(12) 

Pepsi-
Cola 
(13) 

Antarctica 
Citrus 
(14) 

H2OH! 
(15) 

Mountain 
Dew 
(16) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml               

de 261 a 599 ml 2,69 2,75 2,70 2,61       
de 600 a 999 ml               

igual ou mais de 1000 ml 2,57     2,59       

VIDRO DESCARTÁVEL 

até 360 ml               
de 361 ml a 660 ml               
de 661 ml a 1200 ml 3,57     3,50       

EMBALAGEM PET 
até 260 ml 1,23 1,24   1,23       
de 261 ml a 400 ml               

de 401 ml a 660 ml 3,45 3,50   3,49   3,13 3,03 
de 661 ml a 1200 ml               
de 1201 ml a 1750 ml 4,91 4,94   5,05 5,55 5,50 5,37 
de 1751 ml a 2499 ml 6,14 5,61   6,23       
de 2500 ml a 2749 ml 6,77 6,33   6,66       
igual ou acima de 2750 ml 7,05     7,13       

LATA 
 até 270 ml 1,15     1,13      
 de 271 a 310 ml           2,46    
 de 311 a 360 ml  2,47 2,52 2,78 2,58 2,76     
 de 361 a 660 ml                

 

Demais marcas AMBEV (17)
3. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES

 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Fibz 
(18) 

Schin / 
Itubaína 
(Todas) 

(19) 

Dolly 
(Todas) 

(20) 

Arco Íris / 
Cotuba 
(Todas) 

(21) 

Poty 
(Todas) 

(22) 

Roller 
(Todas) 

(23) 
 

Classic 
(24) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml       1,34       
de 261 a 599 ml       1,73 1,44 1,47   
de 600 a 999 ml   2,68   1,90 1,65     
igual ou de mais 1000 ml       2,73       

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml   2,63   2,59       
de 361 a 660 ml               
de 661 a 1200 ml               

EMBALAGEM PET 
até 260 ml   1,27   1,53 1,46 1,47   
de 261 a 400 ml     1,33 2,14       
de 401 a 660 ml 2,80  2,20   2,51 2,46 2,48   
de 661 a 1200 ml         3,17 3,18   
de 1201 a 1750 ml         3,21 3,19 4,36 
de 1751 a 2499 ml 4,58 4,03 3,16 3,83 3,69 4,05   
de 2500 a 2749 ml               
igual ou acima de 2750 ml         6,02     

LATA 
 até 270 ml               
 de 271 a 310 ml               
 de 311 a 360 ml  2,35 2,39   2,27 1,91 1,90 2,25 
 de 361 a 660 ml                

 



12. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Tubaína 
Estrela 

(87) 

Vale Do Rio 
Grande 

(88) 
Vencetex 

(89) 
Vieira / Rossi 

(90) 
Xereta 

(91) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml       
de 261 a 599 ml       
de 600 a 999 ml 1,49  1,33 1,49   
igual ou de mais 1000 ml           

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml      
de 361 a 660 ml      
de 661 a 1200 ml      

EMBALAGEM PET 
até 260 ml 1,33  1,11    
de 261 a 400 ml   1,40 1,22 1,27 
de 401 a 660 ml 2,23  1,67 1,96 1,67 
de 661 a 1200 ml   2,18    
de 1201 a 1750 ml       
de 1751 a 2499 ml 3,54 2,61 3,22 2,98 2,87 
de 2500 a 2749 ml       
igual ou acima de 2750 ml 4,42  4,13   

LATA 
até 310 ml       
de 311 a 360 ml     1,82 
de 361 a 660 ml           

13. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Coop 
(92) 

Philomena 
(93) 

Kiss 
(94) 

Wewi 
(95) 

Nono Pietro 
(96) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM  
até 260 ml      
de 261 a 599 ml      
de 600 a 999 ml      
igual ou de mais 1000 ml      

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml    3,10  
de 361 a 660 ml      
de 661 a 1200 ml      

EMBALAGEM PET 
até 260 ml      
de 261 a 400 ml      
de 401 a 660 ml      
de 661 a 1200 ml      
de 1201 a 1750 ml     3,00 
de 1751 a 2499 ml 2,89 2,36 2,09   
de 2500 a 2749 ml      
igual ou acima de 2750 
ml      

LATA 
até 310 ml      
de 311 a 360 ml    2,90  
de 361 a 660 ml      

 

14. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Mate Chimarrão 
Funada 

(97) 
T & T Família 

(98) 
Chinotto 

(99) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml    
de 261 a 599 ml    
de 600 a 999 ml    
igual ou de mais 1000 ml    

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml 3,25   
de 361 a 660 ml    
de 661 a 1200 ml    

EMBALAGEM PET 
até 260 ml    
de 261 a 400 ml    
de 401 a 660 ml    
de 661 a 1200 ml    
de 1201 a 1750 ml    
de 1751 a 2499 ml  2,96  
de 2500 a 2749 ml    
igual ou acima de 2750 ml    

LATA 
até 310 ml   2,76 
de 311 a 360 ml    
de 361 a 660 ml    

8. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Cibal / 
Guaranita 

(55) 
Cocipa 

(56) 
Conquista 

(57) 
Devito 

(58) 
Docinho 

(59) 
Estrela 

(60) 
Fabiane 

(61) 
Ferráspari 

(62) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml 0,67   0,93   1,41  
de 261 a 599 ml    1,57     
de 600 a 999 ml 1,17  1,45 1,41   1,62  
igual ou de mais 1000 
ml                 

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml         
de 361 a 660 ml         
de 661 a 1200 ml         

EMBALAGEM PET 
até 260 ml    1,27   1,34   
de 261 a 400 ml 1,53   1,43    1,55 
de 401 a 660 ml 2,03  1,91 1,97   2,24 1,71 
de 661 a 1200 ml    2,21   2,35   
de 1201 a 1750 ml          
de 1751 a 2499 ml 3,71 2,68 3,19 3,37 2,95 3,13 3,11 3,77 
de 2500 a 2749 ml          
igual ou acima de 2750 
ml      4,33   

LATA 
até 310 ml        1,62 
de 311 a 360 ml        1,42 
de 361 a 660 ml                 

 

9. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Festa 
(63) 

Fors 
(64) 

Funada 
(65) 

Furlan 
(66) 

Golé 
(67) 

Ice 
Cola 
(68) 

Leda 
(69) 

Lelé 
(70) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml   0,89       
de 261 a 599 ml      1,45 1,50   
de 600 a 999 ml   1,39 1,31      
igual ou de mais 1000 ml                 

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml   2,20       
de 361 a 660 ml          
de 661 a 1200 ml                 

EMBALAGEM PET 
até 260 ml  1,15 1,30  1,33     
de 261 a 400 ml  1,46 1,34 1,24   1,57   
de 401 a 660 ml   2,20  2,19 2,26 1,73   
de 661 a 1200 ml  2,02        
de 1201 a 1750 ml   2,99       
de 1751 a 2499 ml 2,51 3,47 3,77 3,54 2,76 3,14 3,41 3,91 
de 2500 a 2749 ml          
igual ou acima de 2750 ml   5,21      

LATA 
até 310 ml          
de 311 a 360 ml   1,68   1,96    
de 361 a 660 ml                 

10. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)

DESCRIÇÃO/TIPO 
DE PRODUTO 

Limongi 
(71) 

Mantiqueira 
(72) 

Mimosa 
(73) 

Noroeste 
(74) 

Orlando 
(75) 

Paulistinha 
(76) 

Pikeno 
(77) 

Piracaia 
(78) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml  0,88        
de 261 a 599 ml  1,68        
de 600 a 999 ml  1,78    1,52    
igual ou de mais 1000 
ml                 

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml         
de 361 a 660 ml         
de 661 a 1200 ml         

EMBALAGEM PET 
até 260 ml  1,35  1,27  1,30    
de 261 a 400 ml      1,19 1,00 1,34 
de 401 a 660 ml  2,19  2,45  1,91  1,88 
de 661 a 1200 ml          
de 1201 a 1750 ml          
de 1751 a 2499 ml 3,75 3,53 3,46 3,41 4,00 3,45  2,96 
de 2500 a 2749 ml          
igual ou acima de 
2750 ml    4,33  4,27   

LATA 
até 310 ml         
de 311 a 360 ml         
de 361 a 660 ml         

 

11. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO)

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Plis 
(79) 

Rc Cola 
(80) 

Refree 
(81) 

Refridany 
(82) 

Saboraki 
(83) 

São 
Carlos 

(84) 

São 
José 
(85) 

Sete Voltas 
(86) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml      0,67    
de 261 a 599 ml      1,45 1,52   
de 600 a 999 ml      1,17    
igual ou de mais 1000 ml                 

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml      2,20   
de 361 a 660 ml      3,12   
de 661 a 1200 ml         

EMBALAGEM PET 
até 260 ml      1,19    
de 261 a 400 ml     1,03  1,38 2,93 
de 401 a 660 ml      1,95 1,95   
de 661 a 1200 ml      2,17  5,70 
de 1201 a 1750 ml          
de 1751 a 2499 ml 2,54 3,79 2,48 2,06 2,94 3,02 2,98   
de 2500 a 2749 ml          
igual ou acima de 2750 ml     3,47    

LATA 
até 310 ml          
de 311 a 360 ml  1,83        
de 361 a 660 ml                 

 

Notas:
(1) Refrigerantes da marca Fanta ou Sprite, de todos os 

sabores, inclusive light, zero ou diet.
(2) Refrigerantes da marca Kuat, de todos os sabores, inclu-

sive light, zero ou diet.
(3) Refrigerantes da marca Coca-Cola Zero/Light e Lemon, 

de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.
(4) Refrigerantes da marca Simba e Taí, de todos os sabores, 

inclusive light, zero ou diet.
(5) Refrigerantes da marca Schweppes, gaseificado, de 

todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.
(6) Refrigerantes da marca Aquarius Fresh, de todos os 

sabores, inclusive light, zero ou diet.
(7) Refrigerantes das marcas Coca-Cola Cherry ou Coca-

-Cola Vanilla, inclusive light, zero ou diet.
(8) Refrigerantes da marca Guaraná Jesus, de todos os 

sabores, inclusive light, zero ou diet.
(9) Marcas e embalagens de refrigerante do fabricante 

Coca-Cola para as quais não foram captados preços, deverão 
utilizar o preço do produto Coca-Cola.

(10) Refrigerantes da marca Guaraná Antarctica, Açaí e 
Guaraná Antárctica Ice, de todos os sabores, inclusive light, 
zero ou diet.

(11) Refrigerantes da marca Soda Limonada e Sukita, de 
todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(12) Água Tônica, de todos os sabores, inclusive light, zero 
ou diet.

(13) Refrigerantes da marca Pepsi-Cola, Pepsi-Cola Twist e 
Pepsi-Cola Max, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(14) Refrigerantes das marcas Antarctica Citrus, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(15) Refrigerantes das marca H2OH / Guarah / Hello, de 
todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(16) Refrigerantes das marca Mountain Dew, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(17) Demais marcas de refrigerantes do fabricante AMBEV 
deverão utilizar o preço do produto Guaraná Antarctica.

(18) Refrigerantes da marca Fibz, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(19) Refrigerantes das marcas Schin/Schincariol e Itubaína, 
de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(20) Refrigerantes da marca Dolly, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(21) Refrigerantes das marcas Arco Íris e Cotuba, de todos 
os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(22) Refrigerantes da marca Poty, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(23) Refrigerantes da marca Roller, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(24) Refrigerantes das marcas Classic, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(25) Refrigerantes da marca Conti, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(26) Refrigerantes da marca Convenção, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(27) Refrigerantes da marca Cristalina, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(28) Refrigerantes da marca Indaiá, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.
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(29) Refrigerantes da marca It!, de todos os sabores, inclu-
sive light, zero ou diet.

(30) Refrigerantes do fabricante Newage de marcas Cruzei-
ro, Galeguinha, Xamego, Glub e Free Cola de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(31) Refrigerantes da marca Refri, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(32) Refrigerantes da marca Taubaiana, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(33) Refrigerantes da marca Tropicola, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(34) Refrigerantes da marca Vedete, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(35) Refrigerantes da marca Kiko, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(36) Refrigerantes das marcas Original Citrus e Grapette, de 
todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(37) Refrigerantes do fabricante Refriso de marcas Bacana, 
Cachoeira Limão, Original Tônica, Taubacana e Waterfall, de 
todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(38) Refrigerantes da marca Dia% Cola, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(39) Refrigerantes da marca Dia%, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet, exceto Dia% Cola, Dia% Guaraná, 
Dia% Limão (embalagem PET de 1201 a 1750 ml) e Dia% Laran-
ja (embalagem PET de 1201 a 1750 ml).

(40) Refrigerantes da marca Dia% Guaraná, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(41) Refrigerantes da marca Dia% Limão (embalagem PET 
de 1201 a 1750 ml), de todos os sabores, inclusive light, zero 
ou diet.

(42) Refrigerantes da marca Dia% Laranja (embalagem 
PET de 1201 a 1750 ml), de todos os sabores, inclusive light, 
zero ou diet.

(43) Refrigerantes das marcas Ferrari/Pic Nic, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(44) Refrigerantes da marca Mogi, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(45) Refrigerantes da marca Guaraná Itamogi, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(46) Refrigerantes da marca Citrus Itamogi, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(47) Refrigerantes da marca 15, de todos os sabores, inclu-
sive light, zero ou diet.

(48) Refrigerantes da marca Beira Rio, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(49) Refrigerantes da marca Bellpar, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(50) Refrigerantes das marcas Black Cola, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(51) Refrigerantes da marca Bol, de todos os sabores, inclu-
sive light, zero ou diet.

(52) Refrigerantes da marca Bolinha, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(53) Refrigerantes da marca Brasileirinho, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(54) Refrigerantes da marca Cabeça de Bugre, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(55) Refrigerantes da marca Cibal/Guaranita, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(56) Refrigerantes da marca Cocipa, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(57) Refrigerantes da marca Conquista, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(58) Refrigerantes da marca Devito, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(59) Refrigerantes da marca Docinho, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(60) Refrigerantes da marca Estrela, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(61) Refrigerantes da marca Fabiane, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(62) Refrigerantes da marca Ferráspari, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(63) Refrigerantes da marca Festa, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(64) Refrigerantes da marca Fors, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(65) Refrigerantes da marca Funada, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(66) Refrigerantes da marca Furlan, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(67) Refrigerantes da marca Golé, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(68) Refrigerantes da marca Ice Cola, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(69) Refrigerantes da marca Leda, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(70) Refrigerantes da marca Lelé, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(71) Refrigerantes da marca Limongi, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(72) Refrigerantes da marca Mantiqueira, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(73) Refrigerantes da marca Mimosa, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(74) Refrigerantes da marca Noroeste, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(75) Refrigerantes da marca Orlando, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(76) Refrigerantes da marca Paulistinha, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(77) Refrigerantes da marca Pikeno, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(78) Refrigerantes da marca Piracaia, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(79) Refrigerantes da marca Plis, de todos os sabores, inclu-
sive light, zero ou diet.

(80) Refrigerantes da marca RC Cola, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(81) Refrigerantes da marca Refree, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(82) Refrigerantes da marca Refridany, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(83) Refrigerantes da marca Saboraki, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(84) Refrigerantes da marca São Carlos, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(85) Refrigerantes da marca São José, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(86) Refrigerantes da marca Sete Voltas, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(87) Refrigerantes da marca Tubaína Estrela, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(88) Refrigerantes da marca Vale do Rio Grande, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(89) Refrigerantes do fabricante Vencetex, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(90) Refrigerantes da marca Vieira/Rossi, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(91) Refrigerantes da marca Xereta, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(92) Refrigerantes da marca Coop, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

(93) Refrigerantes da marca Philomena, de todos os 
sabores.

(94) Refrigerantes da marca Kiss, de todos os sabores, 
inclusive light ou diet.

(95) Refrigerantes da marca Wewi, de todos os sabores, 
inclusive light ou diet.

(96) Refrigerantes da marca Nono Pietro, de todos os sabo-
res, inclusive light, zero ou diet.

(97) Refrigerantes da marca Mate Chimarrão Funada, de 
todos os sabores, inclusive light, zero ou diet.

(98) Refrigerantes da marca T & T Família, de todos os 
sabores, inclusive light, zero ou diet.

(99) Refrigerantes da marca Chinotto, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet.

Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido 
em razão da substituição tributária será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a 
frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis 
ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 
294 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, nas hipóteses a seguir:

1 - quando não utilizados os valores mencionados neste 
artigo em virtude de decisão administrativa ou judicial, que não 
determine a aplicação de outra base de cálculo para a substitui-
ção tributária das mercadorias de que trata esta portaria;

2 - para determinação da base de cálculo de substituição 
tributária de refrigerantes cujas marcas não estejam indicadas 
nesta portaria;

3 - quando, em se tratando de operações interestaduais 
sujeitas à aplicação do disposto nesta Portaria, o valor da 
operação própria do remetente localizado em outra unidade da 
Federação for igual ou superior a 90% do preço final ao consu-
midor constante das tabelas deste artigo;

4 - quando, em se tratando de operações internas envolven-
do mercadorias constantes das tabelas deste artigo, o valor da 
operação própria do substituto for igual ou superior ao respecti-
vo preço final ao consumidor;

5 - a partir de 01-07-2017, exceto se portaria divulgar valo-
res, para vigorarem a partir de tal data, segundo nova pesquisa 
de preço atualizada.

Artigo 2º - Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria 
CAT-72/16, de 29-06-2016.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor em 01-01-2017.

2.1.4. Para obtenção do código de autenticação digital o 
sistema eletrônico de processamento de dados deverá aplicar o 
algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.6) de domínio 
público, na cadeia de caracteres formada pelos seguintes dados 
constantes dos documentos fiscais, na seguinte ordem (confor-
me item 5.2.2.6):

a) CNPJ ou CPF do destinatário ou do tomador do serviço;
b) Número do documento fiscal;
c) Valor Total;
d) Base de Cálculo do ICMS;
e) Valor do ICMS.
f) data de emissão;
g) CNPJ do emitente do documento fiscal;
2.1.4.1. O código de autenticação digital obtido deverá ser 

impresso de forma clara e legível com a seguinte formatação:
"XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX", em 

um campo de mensagem, identificado com a expressão "Reser-
vado ao Fisco", com área mínima de 12 cm2 a ser criado no 
documento fiscal.

3. Da manutenção e prestação das informações em meio 
eletrônico

3.1. O contribuinte fornecerá ao Fisco, quando exigido, os 
documentos e arquivos de que trata este Manual, no prazo de 
5 (cinco) dias contados da data da exigência, sem prejuízo do 
acesso imediato às instalações, equipamentos e demais infor-
mações mantidas em meio eletrônico;

3.2. As informações serão mantidas e prestadas através dos 
seguintes arquivos:

a) MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, com informações 
básicas dos documentos fiscais;

b) ITEM DE DOCUMENTO FISCAL, com detalhamento das 
mercadorias ou serviços prestados;

c) DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMEN-
TO FISCAL, com as informações cadastrais do destinatário do 
documento fiscal;

d) CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO, com a identificação do 
contribuinte e resumo da quantidade de registros e somatória 
de valores dos arquivos acima referidos, sendo esse arquivo 
gerado por aplicativo específico disponibilizado pela Secretaria 
da Fazenda - Programa Validador CAT 79/2003.

3.3 O contribuinte deverá gerar os arquivos digitais, validá-
-los por meio do Validador CAT 79/2003 e transmiti-los para a 
Secretaria da Fazenda via TED. A obrigação considerar-se-á cum-

isco.
 a 

Validador CAT 79/2003, impresso em 2 
, devendo conter as mesmas infor-

Arquivo de CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO 
 “d”, e 8).

 Dados Técnicos da geração dos Arquivos
 Meio eletrônico óptico não regravável

 Mídia: CD-R ou DVD-R, conforme o volume de docu-

 CD-R - para contribuintes que emitam até 1 (um) 

4.1.1.2. DVD-R - para contribuintes com volume superior a 
1 (um) milhão de documentos fiscais/mês;

4.1.2. Formatação: compatível com MS-DOS;
4.1.3. Tamanho do registro: 425 bytes para o arquivo 

MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, 287 bytes para o arquivo 
de DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO 
FISCAL, 331 bytes para o arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
e 1.335 bytes para o arquivo CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO, 
acrescidos de CR/LF (Carriage Return/Line Feed) ao final de 
cada registro;

4.1.4. Organização: sequencial;
4.1.5. Codificação: ASCII – ISO 8859-1 (Latin-1).
4.2. Formato dos Campos
4.2.1. Numérico (N), sem sinal, não compactado, alinhado 

à direita, suprimidos quaisquer caracteres não numéricos, com 
as posições não significativas preenchidas com zeros. Os valores 
negativos serão representados com o sinal negativo na primeira 
posição do campo.

4.2.2. Alfanumérico (X), alinhado à esquerda, com as posi-
ções não significativas em branco.

4.3. Preenchimento dos Campos
4.3.1. Numérico - na ausência de informação, o campo 

deverá ser preenchido com zero. As datas devem ser preenchidas 
no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD);

4.3.2. Alfanumérico - na ausência de informação, o campo 
deverá ser preenchido com brancos.

4.4. Geração dos Arquivos
4.4.1. Os arquivos deverão ser gerados mensalmente, con-

tendo apenas as informações referentes aos documentos fiscais 
escriturados na apuração do ICMS do mês. Em razão da grande 
quantidade de informações, os arquivos deverão ser divididos 
em volumes contendo 100 (cem) mil documentos fiscais, caso 
sejam emitidos até 1 (um) milhão de documentos fiscais, ou 
volumes contendo 1 (um) milhão de documentos fiscais, caso 
sejam emitidos mais de 1 (um) milhão de documentos fiscais. 
Assim, se determinado contribuinte emitir 4.513.091 Contas de 
Energia Elétrica, modelo 6, em determinado mês, o contribuinte 
deverá gravar as informações referentes aos documentos fiscais 
emitidos em DVD-R, conforme critério disposto no item 4.1.1, 
devendo os arquivos, previstos no item 3.2, serem gerados em 
5 volumes, com os quatros primeiros contendo informações de 
1 milhão de documentos fiscais e o último contendo as infor-
mações dos 513.091 documentos fiscais restantes. Os arquivos 
deverão ser transmitidos via TED ao Fisco e registrados no Livro 
Registro de Saídas. A mídia (DVD-R) será a cópia de segurança 
do contribuinte;

4.4.2. O conjunto de arquivos MESTRE DE DOCUMENTO 
FISCAL, ITEM DE DOCUMENTO FISCAL, DADOS CADASTRAIS DO 
DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL e CONTROLE E IDEN-
TIFICAÇÃO pertencentes ao mesmo volume devem ser gravados 
em um único CD-R ou DVD-R, ficando a critério do contribuinte a 
gravação de mais de um conjunto de arquivos na mesma mídia.

4.4.3. A versão atual do programa de consulta de notas 
fiscais eNotaFiscal.exe deverá ser gravada em cada CD-R ou 
DVD-R utilizado na geração dos arquivos.

4.5. Identificação dos Arquivos

 Os arquivos serão identificados no formato:

Nome do Arquivo  Extensão 
CCCCCCCCCCCCCC MM SSS AA MM Snn T . VVV 

CNPJ Modelo Série Ano Mês Status Tipo  Volume 

 Observações:
 O nome do arquivo é formado da seguinte maneira:

 UF (UF) - sigla da unidade federada do emitente 

 CNPJ (CCCCCCCCCCCCCC) - CNPJ do emitente 
.

 Modelo (MM) - modelo dos documentos fiscais;
 Série (SSS) - série dos documentos fiscais;
 Ano (AA) - ano do período de apuração dos 

 Mês (MM) - mês do período de apuração dos 

 Status (Snn) - indica se o arquivo é normal (N) ou 
 Em caso de arquivo substituto, deverá ser indi-

, iniciando em “01”. Caso se trate de arquivo normal, 
“01”;

 Tipo (T) - inicial do tipo do arquivo, podendo 
alores:

‘M’ - MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL;
‘I’ - ITEM DE DOCUMENTO FISCAL;
‘D’ - DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCU-

O FISCAL;
d) ‘C’ - CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO.
4.5.2.1.9. Volume (VVV) - número sequencial do volume, a 

quantidade de registros do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 
FISCAL é limitado a 100 (cem) mil ou 1 (um) milhão de docu-
mentos fiscais, conforme determinado no item 4.4.1, sempre que 
alcançado o limite, deverão ser criados arquivos de continuação, 
cuja numeração será sequencial e consecutiva, iniciada em 001;

4.6. Quantidade de registros dos volumes
4.6.1.1. MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL - a quantidade 

de registros será limitado em 100 (cem) mil documentos fiscais 
para arquivos gravados em CD-R (contribuintes que emitem até 
1 (um) milhão de documentos fiscais por período de apuração) 
ou 1 (um) milhão de documentos fiscais para arquivos gravados 
em DVD-R (contribuintes que emitem mais de 1 (um) milhão de 
documentos fiscais por período de apuração);

4.6.1.2. ITEM DE DOCUMENTO FISCAL - conterá todos os 
itens que compõem o valor total de cada um dos documentos 
fiscais informados no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL. 
Deverá ser informado pelo menos um item para cada registro do 
arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL;

4.6.1.3. DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCU-
MENTO FISCAL - a mesma quantidade de registros informados 
no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL;

4.6.1.4. CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO - será gerado 1 (um) 
registro por volume, por meio de aplicativo específico disponi-
bilizado pela Secretaria da Fazenda (Validador CAT 79/2003).

4.7. Identificação da mídia
4.7.1. Cada mídia deverá ser identificada, através de etique-

ta, com as seguintes informações:
4.7.1.1. A expressão "Registro Fiscal" e indicação da 

Portaria CAT que estabeleceu o leiaute dos registros fiscais 
informados;

4.7.1.2. Razão Social e Inscrição Estadual do estabeleci-
mento informante;

4.7.1.3. As seguintes informações dos documentos fiscais 
contidos na mídia:

4.7.1.3.1. Tipo, Modelo e série;
4.7.1.3.2. Números do primeiro e último documento fiscal;
4.7.1.4. Os tipos de arquivos apresentados (Mestre, Item, 

Destinatário e Controle);
4.7.1.5. Período de apuração que se referem as informações 

prestadas no formato MM/AAAA;
4.7.1.6. Status da apresentação: Normal ou Substituição;
4.7.1.7. Mídia de apresentação MMM: SSS de TTT - identifi-

cação do número da mídia, onde MMM significa o tipo de mídia 

(CD ou DVD), TTT significa a quantidade total de mídias entre-
gues e SSS a sequência da numeração da mídia identificada.

4.7.2. Exemplos de Identificações válidas:
4.7.2.1. 2º (segundo) CD, do total de 3 (três), contendo 

Arquivos Mestre de Documento Fiscal, Item de Documento 
Fiscal, Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal 
e Controle e Identificação das Notas Fiscais de Serviço de 
Telecomunicações, modelo 22, série 2, números 000.100.001 a 
000.200.000, período de apuração: setembro de 1999, Status 
da apresentação: Normal, pelo contribuinte Nonononono S/A, 
inscrição estadual 111.111.111.111:

Registro Fiscal - Portaria CAT 79/03
Contribuinte: Nonononono S/A
Insc. Estadual: 111.111.111.111
Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e Controle
Documento Fiscal: NFST, modelo 22, série 2
Numeração: 000.100.001 a 000.200.000
Período de apuração: 09/1999
Status da apresentação: Normal
CD: 002 de 003;
4.7.2.2. 1º DVD, do total de 1 (um), contendo Arquivos 

Mestre de Documento Fiscal, Item de Documento Fiscal, Dados 
Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal e Controle 
e Identificação das Contas de Energia Elétrica, modelo 6, 
série única, números 000.000.001 a 005.231.345, período de 
apuração: março de 2001, status da apresentação: Substitui-
ção, pelo contribuinte Nonononono S/A, inscrição estadual 
222.222.222.222:

Registro Fiscal - Portaria CAT 79/03
Contribuinte: Nonononono S/A
Insc. Estadual: 222.222.222.222
Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e Controle
Documento Fiscal: CEE, modelo 6, série única
Numeração: 000.000.001 a 005.231.345
Período de apuração: 03/2001
Status da apresentação: Substituição
DVD: 001 de 001.
4.8. Controle da autenticidade dos arquivos e integridade 

de seus registros
4.8.1. O controle da autenticidade e integridade será reali-

zado através da utilização do algoritmo MD5 (Message Digest 
5, vide item 11.6) de domínio público, na recepção dos arquivos;

4.8.2. O arquivo que apresentar divergência na chave de 
codificação digital será rejeitado pelo sistema da Secretaria da 
Fazenda, cabendo ao contribuinte o saneamento das irregula-
ridades, conforme disciplina prevista no artigo 6º, §§ 6º a 8º;

4.8.3. A não transmissão ou a não retransmissão dos 
arquivos digitais de forma íntegra à Secretaria da Fazenda, no 
prazo determinado por esta portaria, sujeitará o contribuinte 
às sanções administrativas cabíveis, inclusive lavratura de Auto 
de Infração e Imposição de Multas e cassação de Regimes 
Especiais.

4.9. Substituição ou retificação de arquivos
4.9.1. A criação de arquivos para substituição ou retificação 

de qualquer arquivo magnético já escriturado no Livro Registro 
de Saídas obedecerá aos procedimentos descritos neste Manual 
de Orientação devendo ser registrada no Livro Registro de Uti-
lização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 
6, mediante lavratura de termo circunstanciado contendo as 
seguintes informações:

a) a data de ocorrência da substituição ou retificação;
b) os motivos da substituição ou retificação do arquivo 

magnético;
c) o nome do arquivo substituto e a sua chave de codifica-

ção digital vinculada;
d) o nome do arquivo substituído e a sua chave de codifi-

cação digital vinculada;
4.9.2. Os arquivos substituídos ou retificados deverão 

ser conservados pelo prazo estabelecido no artigo 202 do 
RICMS/00.

5. Arquivo tipo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL




